
 

       
 

 Diário Oficial Eletrônico 
Município de Suzano     

Poder  

Executivo 
 

 

Imprensa Oficial 
 

 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 
Imprensa Oficial do Município de Suzano, Lei Municipal nº 634 de 18 de outubro de 1961, Decreto nº 9.059 de 28 de julho de 2017 

Paço Municipal    -   Rua Baruel, 501   -   Centro   -  Suzano   -    SP    -    CEP: 08675-902   -   Fone: 11 4745-2000 

Ano: 08    –    Edição Nº 222 – 24 de outubro de 2024 

 

 

 

 
A IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SUZANO garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.suzano.sp.gov.br/web/imprensaoficial  

P á g i n a  | 1 

 

 

 

 

 

 

 

19
49

1919

SUMÁRIO 
 

Página 
 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO ................. 1 

DECRETO ............................................................... 1 

PORTARIAS ............................................................ 5 

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ................. 5 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONC. PÚBLICO ........ 5 

CONVOCAÇÃO – ESTAGIÁRIOS .............................. 5 

PORTARIAS ............................................................ 6 

SEC. MUNICIPAL DE PLAN. E FINANÇAS............... 7 

DEP. DE COMPRAS E LICITAÇÕES ......................... 7 
 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETO 
 

DECRETO Nº 10.139 DE 22 DE OUTUBRO DE 

2024 

 

Aprova a alteração do Regimento Interno do 

“Conselho Municipal de Educação – CME” con-

forme texto consolidado que o integra; revoga o 

Decreto Municipal nº 7.767, de 28 de novembro 

de 2008, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhe são conferidas; e, 

 

 CONSIDERANDO que o art. 4º, inciso 

XXVI, da Lei Complementar Municipal nº 031, de 

23 de junho de 1997, dispôs sobre a elaboração 

e a alteração do Regimento Interno do “Conselho 

Municipal de Educação – CME”; 

 

 CONSIDERANDO que o referido 

colegiado, à unanimidade dos seus membros 

presentes, discutiu e aprovou, em reunião reali-

zada no dia 27 de junho de 2024, alterações no 

texto do citado Regimento Interno; 

 

 CONSIDERANDO, finalmente, que 

urge a edição de ato próprio para aprovar a 

consolidação desse Regimento Interno para que 

surta os seus regulares e jurídicos efeitos, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. Fica aprovada a alteração do Regimento 

Interno do “Conselho Municipal de Educação – 

CME” conforme modelo já consolidado que se 

constitui no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto serão suportadas com verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas 

se necessário. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e, em especial, o Decreto Municipal nº 

7.767, de 28 de novembro de 2008. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

22 de outubro de 2024, 75º da Emancipação 

Político Administrativa  

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município, e demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

ANEXO ÚNICO – DECRETO 10.139/2024 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 

 
CAPÍTULO I –  DO CONSELHO 

 
Art. 1º. O Conselho Municipal de Educação de 

Suzano – CME – criado pela Lei Complementar 

Municipal nº 031/97, de 23 de junho de 1997, e 

suas modificações posteriores, rege-se pelo 

presente Regimento Interno. 

 

Art. 2º. O Conselho Municipal de Educação, 

regulamentado em Regimento Interno, tem como 

atribuições: 

I - zelar pela qualidade pedagógica e social da 

educação no Sistema Municipal de Ensino; 

II - estabelecer diretrizes para a organização do 

Sistema Municipal de Ensino ou para o conjunto 

das Escolas Municipais; 

III - colaborar com o Poder Público Municipal 

na formulação da política e na elaboração, 

execução e    avaliação do Plano Municipal 

de Educação de Suzano; 

IV - zelar pelo cumprimento das disposições 

constitucionais, legais e normativas, em 

matéria de                                    educação; 

V - exercer atribuições próprias do Poder 

Público local, conferidas em Lei, em matéria 

educacional; 

VI - exercer, por delegação, competências 

próprias do Poder Público Estadual em 

matéria educacional; 

VII - assistir e orientar os Poderes Públicos na 

condução dos assuntos educacionais do 

Município; 

VIII - assessorar os demais órgãos e 

instituições do Sistema Municipal de Ensino 

no diagnóstico dos problemas e deliberar a 

respeito de medidas para aperfeiçoá-lo; 

IX - aprovar convênios e ações 

interadministrativas, no âmbito educacional, 

que envolvam o Poder Público Municipal e as 

demais esferas do Setor Público ou do Setor 

Privado; 

X - propor normas para a aplicação de recursos 

públicos em educação, no Município; 

XI - propor medidas ao Poder Público Municipal 

no que tange à efetiva assunção de suas 

responsabilidades em relação às modalidades 

da educação básica de competência do município. 

XII - analisar as estatísticas da educação 

municipal anualmente, oferecendo subsídios 

aos demais órgãos e instituições do Sistema 

Municipal de Ensino de Suzano; 

XIII - mobilizar a sociedade civil e o Estado 

para a garantia da educação inclusiva no 

sistema regular de ensino; 

XIV - mobilizar a sociedade civil e o Estado 

para a garantia da gestão democrática nos 

órgãos e instituições públicas do Sistema 

Municipal de Ensino; 

XV - colaborar com a interlocução e 

fortalecimento dos conselhos de escola, 

garantindo sua autonomia e a implementação, 

com outros mecanismos, da democratização da 

gestão escolar; 

XVI - propor critérios para o funcionamento dos 

serviços escolares de apoio ao educando, tais 

como alimentação escolar, transporte escolar, 

e outros; 

XVII - pronunciar-se no tocante à instalação e 

funcionamento de estabelecimentos privados 

de educação infantil e estabelecimentos 

públicos da educação básica, situados no 

Município; 

XVIII - opinar sobre assuntos educacionais, 

quando solicitados pelo Poder Público; 

XIX - acompanhar, controlar e fiscalizar a 

distribuição, transferência e aplicação dos 

recursos do Fundo  de  Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – 

FUNDEB; 

XX - supervisionar a realização do censo 

escolar anual e a elaboração da proposta 

orçamentária anual do    Poder Executivo 

Municipal, com o objetivo de concorrer para o 

regular e tempestivo  tratamento  e 

encaminhamento dos dados estatísticos e 

financeiros que alicerçam a operacionalização 

do FUNDEB; 

XXI -  acompanhar o recenseamento e a 

matrícula da população em idade escolar para 

a educação infantil e ensino fundamental, em 

todas as suas modalidades; 

XXII - examinar os registros contábeis e 

demonstrativos gerenciais mensais e 

atualizados relativos aos recursos repassados 

ou retidos à conta do FUNDEB; 

XXIII - acompanhar a aplicação dos recursos 

federais transferidos à conta do Programa 

Nacional de Apoio ao Transporte Escolar – 
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PNATE e receber e analisar a prestação de 

contas referente a esses Programas, 

formulando pareceres conclusivos acerca da 

aplicação destes recursos e encaminhando-os 

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE; 

XXIV- emitir parecer sobre as prestações de 

contas dos recursos do FUNDEB, que deverão 

ser disponibilizadas trimestralmente pelo 

Poder Executivo Municipal; 

XXV - manter intercâmbio com os demais 

Sistemas de Ensino dos Municípios do Alto 

Tietê e do Estado de São Paulo; 

XXVI - elaborar e alterar o seu Regimento; 

XXVII - dar publicidade quanto aos seus atos. 

Art. 3º. Além das competências estabelecidas 

na Lei Complementar n° 031/97, cabe ao 

Conselho Municipal de Educação: 

 

I -  elaborar e aprovar a Ata de suas sessões. 

II - estabelecer a estrutura organizacional do 

Conselho e definir atribuições e competências. 

II I  -  elaborar e aprovar a proposta 

orçamentária do Conselho e o plano de 

aplicação das dotações que lhe foram 

consignadas. 

IV  -  manter intercâmbio com o Conselho 

Nacional de Educação, com os Conselhos 

Estaduais de Educação, com os Conselhos 

Municipais e  Regionais  de  Educação e 

demais instituições     educacionais. 

V - solicitar ao Conselho Estadual de Educação 

delegação de competências específicas. 

VI -realizar audiências e consultas públicas 

com a participação da população e de 

associações representativas dos vários 

segmentos da comunidade, para o debate e o 

aprimoramento das atribuições especificadas 

no “caput” deste artigo e prestação de contas. 
 

Art. 4°. O Conselho Municipal de Educação se 

manifestará sobre as matérias de sua compe-

tência, na forma de Deliberação, Parecer, Indica-

ções e Resoluções. 

 

§ 1º. Deliberação é um documento que fixa 

normas para a organização e funcionamento do 

Sistema Municipal de Ensino. 

§ 2º. Parecer é o documento que expressa o 

julgamento de uma Câmara sobre determinado 

assunto de sua competência, consubstanciado 

no voto aprovado de relator especialmente 

designado. Se não houver consenso entre os 

membros, o Presidente da Câmara Técnica 

pode encaminhar o Parecer ao Plenário do CME 

para apreciação e votação.  

 § 3º. Indicação é um documento produzido por 

um Conselho, uma Câmara, e deverá refletir 

uma posição doutrinária sobre assunto de 

relevante interesse da Educação. 

 § 4°. Resolução é norma jurídica que 

regulamenta as matérias de competência 

privativa do Conselho Municipal de Educação de 

caráter processual ou administrativo. 

 

Art. 5º. O Conselho Municipal de Educação terá 

um Presidente e um Vice-Presidente indicados 

nos termos do art. 17 da Lei Complementar 

Municipal nº 031/97. 

 

§ 1º. O Presidente, em suas faltas e impedi-

mentos, será substituído pelo Vice-Presidente 

e, no impedimento deste, por Conselheiro 

indicado “ad hoc” por seus pares. 

§ 2º. Poderão ser convidados pelo Presidente, 

ouvido o Plenário, especialistas para participa-

rem de Câmaras ou do Conselho Pleno. 

§ 3º. Por deliberação da maioria dos Conse-

lheiros, em sessão plenária, poderá ser dele-

gada competência a qualquer das Câmaras ou 

Comissões para deliberar sobre matéria a 

respeito da qual tenha o Conselho firmado 

entendimento. 

 

CAPÍTULO II –  DA COMPOSIÇÃO 

Art. 6º. O Conselho Municipal de Educação, 

CME, será constituído por 20 (vinte) membros 

e 15 (quinze) suplentes, como estabelecido na 

Lei Complementar Municipal nº 031/97, com 

suas modificações posteriores. 

 

§ 1º. Os votos de cada um dos Conselheiros do 

CME, terão sempre o mesmo valor nas reuni-

ões deliberativas. 

I - Titulares: terão direito a voz e voto no decur-

so das reuniões ordinárias e extraordinárias. 

II - Suplentes: terão direito a voz e não a voto, 

exceto quando substituir o respectivo titular, 

garantindo a representatividade do segmento. 

§ 2º. O mandato dos membros deste Conselho 

será de 04 (quatro) anos, sendo vedada a 

recondução para o próximo, como 

estabelecido no artigo 7° da Lei 

Complementar n° 031/97, alterado pela Lei 

Complementar n° 352/2021. 

§ 3º. O mandato dos atuais conselheiros do 

Conselho Municipal de Educação encerrar-se-á 

com a publicação do decreto de nomeação dos 

novos conselheiros, conforme art. 23, da Lei 

Complementar Municipal 031/97. 

§ 4º. A função de Conselheiro do CME, não é 

remunerada, sendo considerada atividade de 

relevante interesse social, sendo seu exercício 

prioritário sobre qualquer outro, salvo por 

motivo de  força maior.  

§ 5º. A licença do Conselheiro por mais de 06 

(seis) meses ou por tempo indeterminado, 

salvo por motivo de saúde, comprovada por 

documento hábil, terá seu pedido apreciado 

pelo CME. 

§ 6º. No caso de vacância do segmento no CME, 

o Conselheiro será substituído, imediatamente, 

por seu suplente. 

§ 7º. Na inexistência de suplente do 

segmento, outro deverá ser eleito entre seus 

pares, conforme          prevê o Art. 9° da Lei 

Complementar Municipal nº 031/97.  

§8º. Os Conselheiros serão substituídos por 

seus suplentes, nas suas ausências temporá-

rias ou definitivas, com iguais direitos e deve-

res. 

 

CAPÍTULO III - DOS CONSELHEIROS 

 
Art. 7º. A atividade do Conselho Municipal de 

Educação é considerada de relevante interesse 

público, sendo obrigatório o comparecimento 

dos Conselheiros as sessões ordinárias e 

extraordinárias. 

Art. 8º. O mandato de qualquer Conselheiro 

será considerado extinto no caso de renúncia 

expressa ou tácita, configurando-se esta última 

pela ausência a 03 (três) sessões consecuti-

vas, sem causa justificada ou sem pedido 

formal de licença, ou pelo não comparecimen-

to à metade das sessões plenárias ou das 

Câmaras realizadas no decurso de um ano. 

 

Art. 9º. Compete aos Conselheiros: 

 
I -  estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, 

as matérias que lhe forem atribuídas; 

II - apresentar propostas julgadas úteis ao 

efetivo desempenho do Conselho; 

III - relatar e discutir os processos que lhe forem 

atribuídos e neles proferir seu voto; 

IV - participar das discussões e deliberações 

do Conselho; 

V- determinar, como relator, as providências 

necessárias à boa instrução de cada 

processo, inclusive solicitar diligência; 

VI - solicitar ao Presidente, quando julgar 

necessário, a presença em sessão do 

postulante ou de  titular de qualquer órgão 

informante, para as entrevistas que se fizerem 

indispensáveis;VII - pedir vista de processo e 

requerer adiamento de votação, desde que a 

solicitação seja aprovada por 1/3 dos 

conselheiros presentes; 

VIII - fazer indicações, requerimentos e propos-

tas relativas a assuntos de exclusiva competên-

cia do Conselho; 

IX - assinar os Atos e Pareceres dos processos 

em que for relator; 

X - propor convocações de sessões extraordiná-

rias; 

XI - propor emendas ou reformas do Regimento 

Interno do Conselho; 

XII - declarar-se impedido; 
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XIII - exercer outras atribuições definidas em Lei 

ou Regulamentos. 
 

Art. 10. Independentemente da ausência do 

Titular, os Suplentes poderão ser convidados 

para participar das reuniões das Câmaras e 

das sessões Plenárias, com direito à voz, mas 

sem direito a  voto, no caso de estar presente o 

Titular. 

 

Art. 11. Aos Conselheiros será concedida, 

mediante a devida petição, licença nos seguin-

tes casos: 

 

I -para tratamento de saúde. 

II -para desempenho de atividades relevantes, a 

critério do Plenário do Conselho. 

III -para realização de estudos fora do Municí-

pio. 

IV -por outro motivo considerado relevante pelo 

Plenário do Conselho. 

§ 1º. A licença para tratamento de saúde será 

concedida mediante documento hábil. 

§ 2º. As licenças previstas nos incisos II e IV do 

presente artigo estarão condicionadas a apro-

vação, por maioria absoluta do Plenário, e não 

poderão ter prazo superior a 6 (seis) meses. 

§3º. A licença para realização de estudos fora 

do Município, cuja concessão é condicionada a 

concordância da maioria absoluta dos mem-

bros do Conselho, não terá prazo superior ao 

tempo de mandato do peticionário. 

 

Art. 12. Nenhum membro do Conselho 

Municipal de Educação de Suzano/SP poderá 

agir ou se manifestar em nome do Colegiado, 

sem prévia autorização expedida pelo Plenário. 

 

Art. 13. Se qualquer conselheiro ou convidado 

cometer no decurso das sessões ordinárias ou 

extraordinárias excesso que deva ser reprimi-

do, a Presidência conhecerá o fato e tomará as 

seguintes providências conforme a gravidade: 

 

a.   Advertência pessoal; 

b.  Advertência em Plenário; 

c.  Cassação da palavra; 

d.  Determinação para retirar-se do Plenário. 

Parágrafo Único. As ações mencionadas no 

caput deste artigo poderão ser solicitadas 

pelos conselheiros e serão previamente apre-

ciadas pelo colegiado sendo consideradas 

aprovadas pelo voto da maioria simples dos 

conselheiros presentes na reunião.  

 

Art. 14. As mesmas providências poderão ser 

adotadas mediante conduta excessiva, quando 

da representatividade externa do colegiado, 

por qualquer de seus membros. 

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO DO 

CONSELHO 
 

Art. 15. O Conselho Municipal de Educação, em 

sua gestão, contará com: 
 

I – Presidência; 

II – Câmaras; 

III – Comissões. 

 

SEÇÃO I –  DA PRESIDÊNCIA 

 

Art. 16. Conforme art. 17 da Lei 

Complementar Municipal nº 031/97, o 

Presidente e o Vice- Presidente do Conselho 

Municipal de Educação serão eleitos pelo 

Plenário, por eleição aberta, com maioria 

simples, para um mandato de dois anos, sendo 

permitida uma reeleição. 

 

Parágrafo único. Está impedido de ocupar a 

Presidência e a Vice-Presidência o conselheiro 

designado pelo Poder Público Municipal. 

 

Art. 17. Compete ao Presidente do Conselho 

Municipal de Educação: 

 

I -  presidir as sessões plenárias. 

II - exercer, na sessão plenária, o direito de voto 

de qualidade, nos casos de empate. 

III - convocar sessões ordinárias; 

IV - convocar, desde que existam situações 

urgentes, sessão plenária extraordinária. 

V - constituir Câmaras e Comissões, 

promovendo a eleição de seus membros. 

VI -  requisitar informações e solicitar a 

colaboração de órgãos da administração 

municipal em                               assuntos educacionais, 

após deliberação do Conselho Pleno. 

VII - enviar, anualmente, às autoridades 

competentes, o relatório das atividades do 

Conselho, previamente apreciado pelos Conse-

lheiros. 

VIII - distribuir expedientes às Câmaras e 

Comissões. 

IX - expedir ordens internas de serviços 

necessários ao funcionamento do Conselho 

Municipal de              Educação. 

X - pronunciar-se, ouvido o Conselho Pleno, 

sobre os pedidos de justificativa dos 

Conselheiros. 

XI - encaminhar às autoridades competentes 

as deliberações do Conselho, aprovadas pelo 

Conselho Pleno. 

XII -  representar o Conselho ou Delegar 

representação. 

XIII - baixar resoluções, instruções e 

indicações, e, quando for o caso, os Atos 

resultantes das                                                                                                                                                                                                                                    deliberações do Plenário. 

 

SEÇÃO II - DAS CÂMARAS E COMISSÕES 

 

Art. 18. Para estudos dos assuntos de 

competência do Conselho Municipal de 

Educação serão constituídas as seguintes 

Câmaras Permanentes: 

 

I -Educação Básica; 

II - Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB; 

III -Normas e Planejamentos. 

Parágrafo Único: Além das Câmaras mencio-

nadas neste artigo, o Presidente do Conselho 

constituirá Comissões, quando julgar necessá-

rio. 

 

Art. 19. Os membros de cada Câmara poderão 

ser recompostos a cada dois anos, exceto a 

Câmara de Acompanhamento e Controle 

Social do FUNDEB. 

 

Art. 20. Cada Câmara compor-se-á de no 

mínimo 10 (dez) representantes, preferencial-

mente de segmentos diferentes, entre os quais 

elegerão seu Presidente. 

 

Art. 21. As Câmaras serão ouvidas todas as vezes 

que o Plenário solicite seus estudos. 

 

Art. 22. Os pronunciamentos das Câmaras terão 

caráter de parecer e serão submetidos a discus-

são e votação do Plenário. 

 

Parágrafo único. A Câmara de 

Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB tem caráter deliberativo e terminativo, 

conforme art. 15, § 1º, da Lei Complementar 

Municipal n.º 31/97. 

 

Art.  23. As deliberações das Câmaras serão 

tomadas com a presença da maioria de seus 

membros.  

 

Art. 24. Poderão ser convidados ou convoca-

dos, caso necessário, pelo Presidente de cada 

Câmara, especialistas para esclarecimentos 

das matérias em debate e representantes de 

escolas e entidades para participarem das 

reuniões. 

 

Art. 25. Para exame de assuntos específicos, 

poderá o Presidente da Câmara convocar 

qualquer Conselheiro vinculado à matéria em 

pauta. 
 

Art. 26. As matérias distribuídas às Câmaras 

serão objeto de parecer escrito, nos quais 

constarão eventuais abstenções e discordân-

cias. 
 

Art. 27. Não poderá o membro do Conselho 

participar, simultaneamente, em  mais de 02 

(duas) Câmaras Permanentes. 
 

Art. 28. O conselheiro titular que tiver 05 (cinco) 

ausências não justificadas nas reuniões das 
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Câmaras terá  sua situação apreciada pelo 

Conselho Pleno.  

 

Art. 29. Compete às Câmaras: 

 

I -  dar Parecer e promover estudos técnicos e 

pesquisas sobre assuntos relativos a sua 

 competência, tomando a iniciativa na 

elaboração das proposições necessárias. 

II - baixar processos em diligência para 

complementar sua instrução ou para 

determinar o  cumprimento 

de exigências indispensáveis a apreciação do 

requerido. 

III - à Câmara de Normas e Planejamento, 

elaborar estudos e proposições de caráter 

técnico-  jurídico, com vistas à adequação das 

decisões do órgão a Legislação vigente, bem 

como a  política educacional do Município. 

IV - à Câmara de Acompanhamento e 

Controle Social do FUNDEB, cumprir com as 

atribuições  previstas na Lei Complementar 

Municipal nº 031/97 e na Lei Federal n° 

14.113/2020. 

 

CAPÍTULO V –  DAS SESSÕES 

 

Art. 30. O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, 

uma vez por mês, e, extraordinariamente, 

sempre que for necessário, por convocação do 

seu Presidente ou de qualquer outro membro 

que tenha a anuência de mais 03 (três) mem-

bros, devendo tais convocações acontecer 

com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência. 

 

§1°. As sessões ocorrerão de forma presencial; 

§2°. Havendo situações que impossibilitem a 

realização das sessões de forma presencial, as 

sessões acontecerão de forma remota, com o 

auxílio de ferramentas tecnológicas; 

§3°. As sessões da Câmara de Acompanhamen-

to e Controle Social do FUNDEB ocorrerão de 

forma presencial, sempre que houver a necessi-

dade de análise de documentos e emissão de 

pareceres. 

 

Art. 31. As reuniões do Conselho terão início 

com a presença da maioria absoluta dos seus 

membros. 

 

§1°. Será aguardado 30 (trinta) minutos para 

estabelecimento de quórum, caso contrário a 

reunião será adiada. 

§2°. Não tendo sido estabelecido quórum 

mínimo para a realização da reunião ordinária 

ou extraordinária, os conselheiros que 

estiverem presentes poderão realizar reunião 

de membros, sem caráter deliberativo ou 

decisório, para fins de pré-análise dos assuntos 

previstos a serem tratados em pauta. 
 

Art. 32. A convocação das sessões plenárias 

ordinárias e extraordinárias será por escrito, 

através de correspondência, correspondência 

eletrônica, grupo do whatsapp, página eletrô-

nica do CME, Intranet da Secretaria Municipal 

de Educação e Diário Oficial do Município de 

Suzano, com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito) horas antes da fixada para 

seu início. Considera-se o endereço eletrônico 

como e-mail e outras redes, como documento 

comprobatório de convocação. 

 

Art. 33. As deliberações serão tomadas pela 

maioria simples dos membros presentes, 

cabendo ao presidente o voto de desempate, 

nos casos em que houver a necessidade. 

 

Art. 34. Após a verificação da presença, ha-

vendo número legal, a sessão obedecerá a 

seguinte pauta: 

 

I - Discussão e aprovação da Ata da sessão 

anterior. 

II -  Leitura do expediente. 

III - Ordem do dia. 

IV -  Comunicações e registros de fatos. 

V -   Proposições. 

VI - Deliberações. 

 

Parágrafo único. A pauta da sessão poderá ser 

alterada mediante votação de Plenário na 

Ordem do Dia por maioria simples dos Conse-

lheiros presentes. 

 

Art. 35. As sessões Plenárias durarão até 02 

(duas) horas, podendo haver alteração por 

decisão  da maioria simples dos conselheiros 

presentes. 

 

Art. 36. As Deliberações do Conselho, sempre 

que necessárias, serão publicadas na imprensa 

local e enviadas, por meio de circular, para o 

Sistema Municipal de Ensino. 

 

Art. 37. Das Deliberações do Conselho caberá 

pedido de revisão ou reconsideração ao pró-

prio Conselho. 

 

Parágrafo único. Quando se tratar de 

matéria delegada, caberá, ainda, recurso 

ao Conselho Estadual de Educação. 

 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 

FINAIS 

 

Art. 38. Por deliberação do Conselho Pleno, o 

Presidente poderá convidar pessoas de 

reconhecimento, saber e experiência para 

integrar Comissões Especiais e assessorar os 

trabalhos das Câmaras Internas, quando o 

assunto assim o exigir. Os conselheiros 

deverão contar com o apoio da SME para 

participação em CONGRESSOS, Encontros 

Municipais, Estaduais e Nacionais, uma vez 

que o presente CME não disponibiliza de 

recursos próprios para fazê-los, desde que haja 

disponibilidade orçamentária. 

 

Art. 39. As decisões do Conselho Pleno serão 

registradas em ata, impressa, aprovada e 

assinada, onde poderão ser observadas por 

todos que tiver interesse ou dúvida sobre tal 

assunto, também serão publicadas na Página 

Eletrônica Institucional do CME. Os 

documentos pertencentes aos registros 

deverão ser guardados em local próprio 

pertencente ao espaço do CME. 

 

Art. 40. Nos casos de falhas ou irregularidades, 

o Conselho Municipal de Educação de Suzano 

deverá solicitar providências à Secretaria 

Municipal de Educação e subsidiariamente ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal e, caso a 

situação requeira outras providências, 

encaminhar representação ao Ministério 

Público do Estado de São Paulo, à Câmara 

Municipal desta Comarca, ao Tribunal de 

Contas da União, bem como ao Tribunal de 

Contas Estado de São Paulo, dentre outras 

instâncias que julgar pertinente ao controle 

social que lhe compete. 

 

Art. 41. O período normal de atividades do 

Conselho Municipal de Educação será de 1º de 

fevereiro a 20 de dezembro. 

 

§ 1º. O Presidente poderá fixar um período de 

recesso no mês de julho, não superior a 15 

(quinze) dias. 

§ 2º. O Presidente poderá convocar, em 

caráter extraordinário, sessões fora do período 

normal de atividades. 

 

Art. 42. A iniciativa de solicitar deliberação ou 

parecer ao Conselho Municipal de Educação, 

afora    aqueles previstos em Lei, compete: 

 

I - ao Prefeito. 

II - ao Secretário Municipal de Educação. 

III - ao Conselheiro. 

IV - a quem tiver legítimo interesse, median-

te petição fundamentada. 

 

Art. 43. Os Conselheiros e/ou Suplentes, quando 

em viagem ou em processo de formação a serviço 

do Conselho, terão os gastos com transporte, 

alimentação e hospedagem custeados pelo 

Poder Executivo Municipal, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Educação, devendo 

ser, previamente, verificada a disponibilidade 

orçamentária do Ente Executivo. 
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Art. 44. O Presente Regimento poderá ser 

alterado por proposta apresentada por escrito 

e devidamente justificada em sessão do Conse-

lho, por qualquer integrante do Conselho 

Municipal de Educação, desde que aprovado 

por 2/3 (dois terços) dos Conselheiros. 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº_023/SMAJ/2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso da competência que lhe 

confere o inciso IX, art. 65 da Lei Orgânica do 

Município de Suzano, e tendo em vista o disposto 

no art. 189 da Lei Complementar Municipal 

190/10.  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º. Prorrogar, por 60 dias, o prazo para 

conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindi-

cância, designada pela Portaria nº 

017/SMAJ/2024, em face das razões apresen-

tadas pela Comissão de Sindicância, constantes 

nos autos Processo Administrativo nº 

7.564/2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Prefeitura Municipal de Suzano, 18 de outubro de 

2024. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário Munici-

pal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assun-

tos Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município, e demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

PORTARIA Nº_024/SMAJ/2024 

                     

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso da competência que lhe 

confere o inciso IX, art. 65 da Lei Orgânica do 

Município de Suzano, e tendo em vista o disposto 

no art. 189 da Lei Complementar Municipal 

190/10. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Designar, Arrones Dainez Junior, matrícu-

la PMS nº 02897, para presidir a Comissão de 

Sindicância instaurada através da Portaria 

017/SMAJ/2024, em substituição à Moisés 

Alves, matrícula PMS nº 02826.  

 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 Prefeitura Municipal de Suzano, 22 de outubro 

2.024. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município, e demais locais de costume. 

 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONCURSO 

PÚBLICO 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2023) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base nos 

subcapítulos 14.7 do Edital 01/2023, TORNA 

SEM EFEITO A NOMEAÇÃO do candidato relacio-

nado abaixo: 
 

Cargo - Educador Social: 009º (Ampla Concor-

rência) 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. 

Suzano, 24 de outubro de 2024. CINTIA RENATA 

LIRA DA SILVA, Secretária 

Municipal de Administração. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2023) 
 

FICA a candidata abaixo relacionada, habilitada e 

classificada no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

01/2023, para preenchimento do cargo de 

Educador Social, NOMEADA NESTA DATA, convo-

cada a tomar Posse no devido cargo no prazo de 

15 dias corridos, contados a partir da data desta 

publicação, prorrogável por igual período medi-

ante requerimento devidamente justificado, 

obedecendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e 

Art. 15 da Lei Complementar Nº 190/10. O 

candidato que não comparecer no prazo estabe-

lecido, decairá o direito da contratação tornando 

sem efeito a nomeação. 

Os prazos citados acima serão contados confor-

me o art. 445 da Lei Complementar Nº 190/10. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, 

através dos endereços eletrônicos listados 

abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: EDUCADOR SOCIAL – AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 

Clas. Nome  Documento 

010° 
MARYLIN APARE-

CIDA SIQUEIRA 30734345-5 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 24 

de outubro de 2024. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

CONVOCAÇÃO – ESTAGIÁRIOS 
 

CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 

PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, através da 

Secretaria Municipal de Administração, no uso de 

suas atribuições legais que consta no Edital de 

chamamento Público n° 001/2024, CONVOCA 

os candidatos de acordo com a classificação, em 

conformidade com os cursos a comparecer na 

Secretaria Municipal de Administração da Prefei-

tura do Munícipio de Suzano, Rua Baruel, n° 

501, sala 202, no período de 24 de outubro a 31 

de outubro de 2024 para apresentar a documen-

tação solicitada no edital e assumir as vagas 

remanescentes, o candidato que não comparecer 

no prazo estabelecido munido de todos os 

documentos necessários decairá do direito da 

vaga. 
 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS – ENSINO SUPERIOR EM CIÊN-

CIAS CONTÁBEIS 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Daniele Velez da Silva 1 

Bruno Baptista Marques 2 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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Esta lista pode ser encontrada publicada no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Suzano: 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia

/imprensa-oficial/    

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração  
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 049848/2024 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,   

 

R E S O L V E:   

  

          Art. 1º. Conceder redução de carga horária 

de trabalho, em 1h (uma hora) diária,  ao servi-

dor LEONARDO DA SILVA, matrícula n° 23252, a 

partir do mês de novembro do corrente ano, sem 

prejuízo de sua remuneração, nos termos do 

Decreto nº 9988/2023, que regulamentou o 

disposto nos Arts. 18, 43 e 44 da Lei Comple-

mentar 190/2010 e conforme Processo Admi-

nistrativo nº 05759/2024.  

         Art. 2º. Nos termos do Art. 2º, §2º e Art. 6º 

do Decreto supramencionado, o servidor con-

templado com a presente concessão não poderá 

trabalhar em jornada extraordinária, bem como 

não poderá exercer qualquer outra atividade 

remunerada, sob pena de interrupção do benefí-

cio.  

        Art. 3º. O beneficiário da concessão deverá 

comunicar imediatamente à Administração 

qualquer fato modificador da condição que 

ensejou a redução.  

        Art. 4º. A Secretaria Municipal de Adminis-

tração adotará as providências decorrentes do 

presente ato, inclusive no que se refere aos 

registros, anotações e comunicações legais.  

         Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação.     

  

Prefeitura Municipal de Suzano, 23 de outubro de 

2024. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 

 

PORTARIA Nº 049849/2024 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,   

 

R E S O L V E:   

  

          Art. 1º. Conceder redução de carga horária 

de trabalho, em 1h (uma hora) diária, ao servidor 

RENATO COELHO PEREIRA, matrícula n° 23469, 

a partir do mês de novembro do corrente ano, 

sem prejuízo de sua remuneração, nos termos do 

Decreto nº 9988/2023, que regulamentou o 

disposto nos Arts. 18, 43 e 44 da Lei Comple-

mentar 190/2010 e conforme Processo Admi-

nistrativo nº 000002/2024.  

         Art. 2º. Nos termos do Art. 2º, §2º e Art. 6º 

do Decreto supramencionado, o servidor con-

templado com a presente concessão não poderá 

trabalhar em jornada extraordinária, bem como 

não poderá exercer qualquer outra atividade 

remunerada, sob pena de interrupção do benefí-

cio.  

        Art. 3º. O beneficiário da concessão deverá 

comunicar imediatamente à Administração 

qualquer fato modificador da condição que 

ensejou a redução.  

        Art. 4º. A Secretaria Municipal de Adminis-

tração adotará as providências decorrentes do 

presente ato, inclusive no que se refere aos 

registros, anotações e comunicações legais.  

         Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação.     

  

Prefeitura Municipal de Suzano, 23 de outubro de 

2024. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 

    

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 

 

PORTARIA Nº 049850/2024  

  

      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,   

 

R E S O L V E:   

  

          Art. 1º. Conceder redução de carga horária 

de trabalho, em 30 (trinta) minutos  diários, à 

servidora MARIA VERONICA RIBEIRO MICHELET-

TE, matrícula n° 21804, a partir do mês de 

novembro do corrente ano, sem prejuízo de sua 

remuneração, nos termos do Decreto nº 

9988/2023, que regulamentou o disposto nos 

Arts. 18, 43 e 44 da Lei Complementar 

190/2010 e conforme Processo Administrativo 

nº 02131/2024.  

         Art. 2º. Nos termos do Art. 2º, §2º e Art. 6º 

do Decreto supramencionado, a servidora con-

templada com a presente concessão não poderá 

trabalhar em jornada extraordinária, bem como 

não poderá exercer qualquer outra atividade 

remunerada, sob pena de interrupção do benefí-

cio.  

        Art. 3º. A beneficiária da concessão deverá 

comunicar imediatamente à Administração 

qualquer fato modificador da condição que 

ensejou a redução.  

        Art. 4º. A Secretaria Municipal de Adminis-

tração adotará as providências decorrentes do 

presente ato, inclusive no que se refere aos 

registros, anotações e comunicações legais.  

         Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação.     

  

Prefeitura Municipal de Suzano, 23 de outubro de 

2024. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 
 

PORTARIA Nº 049851/2024  
  
      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei,   

 

R E S O L V E:   

  

          Art. 1º. Conceder redução de carga horária 

de trabalho, em 1h (uma hora) diária, à servidora 

RITA DE CASSIA CARDOSO PIMENTA, matrícula 

n° 21893, a partir do mês de novembro do 

corrente ano, sem prejuízo de sua remuneração, 

nos termos do Decreto nº 9988/2023, que 

regulamentou o disposto nos Arts. 18, 43 e 44 da 

Lei Complementar 190/2010 e conforme Pro-

cesso Administrativo nº 012517/2024.  

         Art. 2º. Nos termos do Art. 2º, §2º e Art. 6º 

do Decreto supramencionado, a servidora con-

templada com a presente concessão não poderá 

trabalhar em jornada extraordinária, bem como 

não poderá exercer qualquer outra atividade 

remunerada, sob pena de interrupção do benefí-

cio.  

        Art. 3º. A beneficiária da concessão deverá 

comunicar imediatamente à Administração 

qualquer fato modificador da condição que 

ensejou a redução.  

        Art. 4º. A Secretaria Municipal de Adminis-

tração adotará as providências decorrentes do 

presente ato, inclusive no que se refere aos 

registros, anotações e comunicações legais.  

         Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação.     
  

Prefeitura Municipal de Suzano, 23 de outubro de 

2024. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
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CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração 

   

Registrado na Secretaria Municipal de Adminis-

tração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICI-

TAÇÕES 
 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PARCIAL DO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. 

010/SMC/2024 

Abaixo a lista provisória de contemplados do 

Chamamento Público de Pareceristas para a 

análise de projetos dos editais das Política 

Nacional Aldir Blanc em Suzano. 

PARECERISTA EM MOSTRAS E FESTIVAIS 

Classifi 

cação 

Propo-

nente 

Pontua-

ção 

Final 

Situação 

Atual 

1 

Cathari-

na da 

Cunha 

Glória 

9,4375 
Candidatura 

contemplada 

2 

Gustavo 

Makoto 

Ueda 

9,3625 
Candidatura 

contemplada 

3 

Marcelo 

Miguel 

Costa 

9,3125 
Candidatura 

contemplada 

4 

Gui-

lherme 

Laurea-

no 

Coelho 

de 

Moura 

9,275 
Candidatura 

suplente 

5 

Alcideia 

Tranco-

so 

9,255 
Candidatura 

suplente 

6 

Emanu-

el 

Mauri-

cio de 

Meneses 

9,2125 
Candidatura 

suplente 

7 
Juliano 

Castro 
9,1875 

Candidatura 

suplente 

8 

Andres-

sa 

Chris-

tiny do 

Carmo 

Batista 

9,179 
Candidatura 

suplente 

9 
Samir 

Jaime 
9,175 

Candidatura 

suplente 

10 

Rodrigo 

Rubens 

Martins 

Peguin 

9,125 
Candidatura 

suplente 

11 

Marga-

rete da 

Costa 

Cardoso 

9,1375 
Candidatura 

suplente 

12 

Luiz 

Filipe 

Aguiar 

Dunham 

9,0875 
Candidatura 

suplente 

13 

Lucas 

Eduardo 

dos 

Santos 

9,0625 
Candidatura 

suplente 

14 

Lailla 

Nayara 

Alves 

de de 

Brito 

Soares 

9,0625 
Candidatura 

suplente 

15 

Laíla 

Alana 

Januário 

Alves 

9,0575 
Candidatura 

suplente 

16 

Moacir 

Ferraz 

de 

Carva-

lho 

Filho 

9,05 
Candidatura 

suplente 

17 

Jonas 

Santos 

Estevão 

9 
Candidatura 

suplente 

18 

Maria 

Barbosa 

Peixoto 

Fortuna 

8,75 
Candidatura 

suplente 

19 

Verôni-

ca 

Guima-

rães 

Brandão 

da Silva 

8,65 
Candidatura 

suplente 

PARECERISTA EM PRODUÇÃO DE OBRAS 

INÉDITAS 

Classifi 

cação 

Propo-

nente 

Pontua-

ção 

Final 

Situação 

Atual 

1 
Sandro 

Borelli 
9,5625 

Candidatura 

contemplada 

2 

Roberto 

Jeroni-

mo Da 

Silva 

9,55 
Candidatura 

contemplada 

3 

Beatriz 

Georgo-

poulos 

Calló 

9,4625 
Candidatura 

contemplada 

4 

Bruna 

Mascaro 

Seabra 

de Melo 

9,443 
Candidatura 

suplente 

5 

Emer-

son 

Silva 

Oliveira 

9,3875 
Candidatura 

suplente 

6 

Roberto 

Inhigo 

Jordan 

9,375 
Candidatura 

suplente 

7 

Marcelo 

Miguel 

Costa 

9,325 
Candidatura 

suplente 

8 

Talita 

Jordina 

Rodri-

gues 

9,301 
Candidatura 

suplente 

9 

Michele 

Carolina 

Silva 

9,2125 
Candidatura 

suplente 

10 

Ales-

sandra 

da Silva 

dos 

Santos 

9,125 
Candidatura 

suplente 

11 

César de 

Farias 

Barbosa 

8,9875 
Candidatura 

suplente 

12 

Márcio 

Henri-

que 

Melo de 

Andrade 

8,975 
Candidatura 

suplente 

13 

Alcidéia 

Marga-

reth 

Rocha 

Tranco-

so 

8,961 
Candidatura 

suplente 
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14 

Laíla 

Alana 

Januário 

Alves 

8,775 
Candidatura 

suplente 

15 

Juliano 

Faustino 

Castro 

8,621 
Candidatura 

suplente 

16 

Rafael 

Vieira 

Zanesco 

8,528 
Candidatura 

suplente 

17 

Simone 

Christ 

Camar-

go 

8,289 
Candidatura 

suplente 

PARECERISTAS EM PRODUÇÃO LITERÁ-

RIA 

Classifi 

cação 

Propo-

nente 

Pontua-

ção 

Final 

Situação 

Atual 

1 

Felínio 

de 

Sousa 

Freitas 

9,3375 
Candidatura 

contemplada 

2 

Daniela 

Correa 

Braga 

9,1625 
Candidatura 

contemplada 

3 

Marco 

Aurélio 

Pinheiro 

Maida 

8,7625 
Candidatura 

contemplada 

4 

Diana 

de 

Hollan-

da 

Caval-

canti 

8,1625 
Candidatura 

suplente 

PARECERISTAS EM CIRCULAÇÃO DE 

BENS ARTÍSTICOS 

Classifi 

cação 

Propo-

nente 

Pontu-

ação 

Final 

Situação 

Atual 

1 

Solange 

de Jesus 

Borelli 

dos 

Santos 

9,5875 
Candidatura 

contemplada 

2 

Carolina 

Romano 

de 

Andrade 

9,5625 
Candidatura 

contemplada 

3 

Ana 

Paula 

Alves 

Fernan-

des 

9,427 
Candidatura 

contemplada 

4 

Juliano 

Faustino 

Castro 

9,425 
Candidatura 

suplente 

5 

Cathari-

na da 

Cunha 

Glória 

9,375 
Candidatura 

suplente 

6 

Roberto 

Jeroni-

mo Da 

Silva 

9,3625 
Candidatura 

suplente 

7 

Gui-

lherme 

Laurea-

no 

Coelho 

de 

Moura 

9,25 
Candidatura 

suplente 

8 
Samir 

Jaime 
9,2375 

Candidatura 

suplente 

9 

Simone 

Christ 

Camar-

go 

9,0375 
Candidatura 

suplente 

10 

Diego 

Luis da 

Silva 

Mozer 

8,5625 
Candidatura 

suplente 

11 

Daniel 

Paiva de 

Macêdo 

Júnior 

8,1375 
Candidatura 

suplente 

PARECERISTAS EM AÇÕES FORMATIVAS 

Classifi 

cação 

Propo-

nente 

Pontua-

ção 

Final 

Situação 

Atual 

1 

Anelise 

Mayumi 

Soares 

9,675 
Candidatura 

contemplada 

2 

Emer-

son 

Silva 

Oliveira 

9,625 
Candidatura 

contemplada 

3 

Bruna 

Mascaro 

Seabra 

de Melo 

9,615 
Candidatura 

contemplada 

4 

Felínio 

de 

Sousa 

Freitas 

9,5627 
Candidatura 

suplente 

5 

William 

Ferreira 

da Silva 

9,5625 
Candidatura 

suplente 

6 

Carolina 

Romano 

de 

Andrade 

9,425 
Candidatura 

suplente 

7 

Larissa 

Rizzatti 

Gomes 

9,4 
Candidatura 

suplente 

8 

Letícia 

Flavia 

de 

Souza 

9,375 
Candidatura 

suplente 

9 

Mariana 

França 

de Lima 

9,3375 
Candidatura 

suplente 

10 

Mariela 

Felisbi-

no da 

Silveira 

9,2 
Candidatura 

suplente 

11 

Erik 

Fernan-

do 

Taver-

naro 

9,125 
Candidatura 

suplente 

12 

Lailla 

Nayara 

Alves 

de Brito 

Soares 

9,1125 
Candidatura 

suplente 

13 

Luiz 

Filipe 

Aguiar 

Dunham 

9,0125 
Candidatura 

suplente 

14 

Maíra 

Souza e 

Silva 

Acioli 

9 
Candidatura 

suplente 

15 

Julia 

Asche 

Cintra 

Ferreira 

8,85 
Candidatura 

suplente 

16 

Daniela 

Correa 

Braga 

8,8375 
Candidatura 

suplente 

17 

Katleen 

Ferreira 

da Silva 

Xavier 

8,6875 
Candidatura 

suplente 

18 

Diego 

Luis da 

Silva 

Mozer 

8,6375 
Candidatura 

suplente 
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19 

Rose 

Meus-

burger 

8,4875 
Candidatura 

suplente 

PARECERISTAS EM AÇÕES PARA O PA-

TRIMÔNIO HISTÓRICO 

Classifi 

cação 

Propo-

nente 

Pontua-

ção 

Final 

Situação 

Atual 

1 

Josiane 

Roza de 

Oliveira 

9,652 
Candidatura 

contemplada 

2 

Marcos 

Prado 

Rabelo 

9,525 
Candidatura 

contemplada 

3 

Amanda 

da Silva 

Mendes 

Rosa 

9,442 
Candidatura 

contemplada 

4 

Leandro 

Eustá-

quio 

Gomes 

9,239 
Candidatura 

suplente 

5 

Alexan-

dra de 

Lima 

Caval-

canti 

9 
Candidatura 

suplente 

6 

Mariela 

Felisbi-

no da 

Silveira 

8,985 
Candidatura 

suplente 

7 

Larissa 

Rizzatti 

Gomes 

8,785 
Candidatura 

suplente 

8 

Alberto 

Capucci 

Filho 

8,658 
Candidatura 

suplente 

9 

Zuleika 

Stefânia 

Sabino 

Roque 

8,269 
Candidatura 

suplente 

10 

Mariela 

Felisbi-

no da 

Silveira 

8,192 
Candidatura 

suplente 

PARECERISTAS EM SELEÇÃO DE OBRAS 

EM ARTES PLÁSTICAS 

Classifi 

cação 

Propo-

nente 

Pontua-

ção 

Final 

Situação 

Atual 

1 

William 

Ferreira 

da silva 

9,7375 
Candidatura 

contemplada 

2 

Sylvia 

Wer-

neck 

9,5625 
Candidatura 

contemplada 

3 

Mariana 

Vilela 

Leitão 

9,275 
Candidatura 

contemplada 

4 
Elaine 

Pinho 
9,1875 

Candidatura 

suplente 

5 

Ana 

Paula 

Santos 

da Silva 

8,7 
Candidatura 

suplente 

PARECERISTAS EM SELEÇÃO DE ESPA-

ÇO, AMBIENTES E INICIATIVAS ARTÍSTI-

CO-CULTURAIS DA CIDADE DE SUZANO 

Classifi 

cação 

Propo-

nente 

Pontua-

ção 

Final 

Situação 

Atual 

1 

Michele 

Carolina 

Silva 

9,359 
Candidatura 

contemplada 

2 

Grazie-

ne da 

Silva 

Moreira 

9,156 
Candidatura 

contemplada 

3 
Taiana 

Schaefer 
8,981 

Candidatura 

contemplada 

4 

Ravel 

Andrade 

de 

Sousa 

7,59 
Candidatura 

suplente 

PARECERISTAS EM POLÍTICA NACIONAL 

CULTURA VIVA 

Classifi 

cação 

Propo-

nente 

Pontua-

ção 

Final 

Situação 

Atual 

1 

Cind 

Kelly 

Octavi-

ano 

9,539 
Candidatura 

contemplada 

2 

Viviane 

Cristina 

Tapia da 

costa 

9,483 
Candidatura 

contemplada 

3 

Caroline 

Alcanta-

ra 

Aguiar 

9,289 
Candidatura 

contemplada 

4 

Alcidéia 

Marga-

reth 

Rocha 

Tranco-

so 

9,157 
Candidatura 

suplente 

5 

Wandi-

lene 

Macedo 

9,015 
Candidatura 

suplente 

6 

Thais 

Lima 

dos Reis 

8,989 
Candidatura 

suplente 

7 

Jonas 

Santos 

Estevão 

8,980 
Candidatura 

suplente 

8 

Rose 

Meus-

burger 

8,971 
Candidatura 

suplente 

9 

Zuleika 

Stefânia 

Sabino 

Roque 

8,945 
Candidatura 

suplente 

10 

Rai-

mundo 

Rodrigo 

dos 

Santos 

Silva 

8,943 
Candidatura 

suplente 

11 

Josiane 

Roza de 

Oliveira 

8,940 
Candidatura 

suplente 

12 

Ravel 

Andrade 

de 

Sousa 

8,755 
Candidatura 

suplente 

13 

Alberto 

Capucci 

Filho 

8,109 
Candidatura 

suplente 

14 

Mariela 

Felisbi-

no da 

Silveira 

----- 

Candidatura 

desclassifi-

cada baseada 

no item2.2.1 

PARECERISTAS EM BANCA DE HETEROI-

DENTIFICAÇÃO 

Classi-

ficação 

Propo-

nente 

Pontua-

ção 

Final 

Situação 

Atual 

1 

Mariana 

França 

de Lima 

9,2 
Candidatura 

contemplada 
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2 

Ana 

Flavia 

Macedo 

dos 

Santos 

8,6 
Candidatura 

contemplada 

3 

Katleen 

Ferreira 

da Silva 

Xavier 

8 
Candidatura 

contemplada 

COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE SUZA-

NO. 

 
 


